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Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO DE SAO PAULO

cNPJ 48.664.304/0001 -80

45s rËñflÆö Afrtytvö ¿g ee¡vyËrutÕ ñts e5lå€trs

dfon *rørr æ I f n a e{Å * ds $US}'

€emi¡êwÍe de AssisuêÉ¿¡le S Ëuude, åÊersaelo eæÉre E Råunl*fpiæ *Xe

$uariba e a lrmendade de 3sn€e €es¡¡ de ftñfserÈedrdip dç €uanËhg, vÊsanrie s

eontinuidadc da exeeuçäo de serviçsir ffiédiees, hoepltsåsee* e a*rdbî.iiater!æis *æs

usuérlos do SUS, nss termos do art. 1f.6, ds Lel Federai ne Ë.ËðËlSä, å tux de ertlge

199 e $ le, da eonstituiçåo Federel.

Felo ptesente instruffiei,rtrl, de un'i ledc a munie$pío *1e ü.uaniþq, através dx

Seeretarla Munleipal Ca Saride, eÕñr sede ns Rua NellCI Fetrirri, nc 1.S50, iardim Boa Vista,

representada neste ato pelo Secretária Munleipal de Sarkle, Sra, Maria jðriÈte Va!ério, epË:

982.393.258-3,5 e denominada termlnada eÕmo Seeretárie, e de eutro lado, e lr$åndadÊ da Sa"nta

Casa de Miserleérdia de Guarlba. com sede nesta Cldade, nä Rua Nells Petrini, ne L.7qô, Jardim

Boa Vista, neste ato reBresentado por seu Provedor: Luelano José Nanzer, ePF: 167.070.948-Fg e

denominadã eömo €onve.nlada, ambos Já qualtficados iles eutos do proeessÕ principal do

Convônio n".6tfåt23, assinado em 26 rie deecmbro de 2ö13, ErårH s ehjetivo eie ¡:articipar a

ínstituição filantrépica de forma complementar do 5U5, rjefinlndo e sua inserçäo na recle

regionalizada e hierarqulzada eie açöes e servlçes a saúde, eonslstentcs ria prestaç6o de serviços

médicos, hospitalares e ambulatoriaís, de rotina, urgéncia e emergênelå, eom vistas a prestaçãc: de

serviços médicos, hospitalares e ambulatoriâis executados de forma contfnua, inicialrnente, com o

prazo de vigêncla anual, påra o novo exercício de 2A26, no perfodo de Janeiro a deeenrbro,

resolvem, de comum acordo, celebrar o 45o Termo Adltlvo ao Convênlo n" 0tl2täg, observadas

as disposições pertinentes das Leis Federais n" 8.080/gO e8.L42/gA, bem como do artigo 1j.6, da

Lei Federal n' 8.666/93, à luz do artigo 199, S Le, da eonstltuição Federal, e de acordo com a

autorização dada pela Lei Municipal n' 3..41ü196, stragés, c{ås cláqsulas e condlcöes a segqir

çtiscrlrnif"a.d.A.$j
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*glusu,$ nginae¡nå¡

ÐÕ ÕËJEY*

1'$". t presente TerrRe Aditive terìì poi, flnalidads auteriaar a ËËpaôge flnangeiro dn

Tabela SUS Paullstâ referente à eompetêncla dezembro de 2CI25, berr como permitir que å

lrmandade da Santa Casa de Misericérdla de Guariba exeeute o Bãgãmento das despesas relativas

ao mês de março de 2026, nö moñtånte total de R$ 168.499,39 {eento e sessenta e oito nril,

quatrocentos e Roventa e nove reais, e trlnta e nove eentavos), cuJa eomposiçäo se dá conforme

discriminado a seguir:

1,.ï..1. I valor de repusse ¡eterÉ¡Rte à Febela SUS FaulieÊe, da eer'npetêneia

dezembro de 2Õ25, corresponde ao montante de K$ 142.S05,49 (eento e quðrentå e nove mil,

oitocentos e cinco reais, e quarenta e nove centavos), conforme disposto na Resolução SS ne 37, de

24 de fevereiro de 2026.

1.1.å. Õ velor de ft$ 95,Ëå3,99 (virite c elnes mil, seiseeRtes s nsuÈrrta e tr'ês

reais, e noventa eentavos), eorrespondc g Feeursas erlur¡dos doe rendirnentos provenientes da

aplicação financeira, bem eomo do salde remâaeseente des rubriees referente aos meses de

ianeiro e fevereiro de 2026, constituindo a dlferença entre o montante efetlvamente repåssado da

Tabela SUS Paulista da competência dezembro de 2025, no valor de R$ t4z,B}s,qg, e o valor total

previsto para execução das despesas de mdrço de 2026, equivalente a R$ 163.499,99.

f..ä. e FeêuFss fineneeire objetc.r dËisre fr¡ËmÍ: destinarn,se êo çuâtÊíe de despresas

decorrentes da execução dos serviços hospitalares e ambulatorlais, {eemBlenreiltaçäa do

financiamento da assistência médico-hospltalar do SUS), cuja produçäo é lançada nos aplicativos

SIHD/SIA, enviados ao Ministério da Sarlde, que após processadas dão origem aos repasses da

Tabela SUS Paulista, cujo teto previamente programado conforme a produção aprovada.

gqÁgSUB-ËËSWÞA¡

ÞA JUSTITIflATIVå
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ESTADO DE SAO PAULO
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2.1. ô presente adltamento Justlfiea.se peia neeessidade de operaelonalizar a

execuçäo de recursos finaneelros do Fundo Ëstadual de Serldc da Seeretaria de Ëstads da Saúde de

São Paulo * SESISF ao Funds Munieipel de Saúde de Ëuarlba, i:er meio dn meeanismo de

transferência Fundo a Fundo, destlnado å esnrplementÈçäe de flnaneiåmsnte da Brodução

Hospitalar e Ambulatorlal reglstrada e aprovada nos Slstemas de lnformações Ambulatorial

(SIASUS) e Hospitalar (SIHD), referente ao procêssaffiento da eompetënela dezembro de 2A25, bem

como de autorizar o repasse neeessário à cobertura das despesas reallzadas e ao pagamento, pela

CONVENIADA, das despesas relatlvas ao mês de mdrço de 2t26,

2.2. Os reeuFsÊs objete fieste fei'r$êT süe inalispenråvels parÉ quitagão dos

compromissos assumidos na exeeução de serviços essenelals vlnculados ae atendlmento do SUS,

sendo o pagamento efetivado em mdrço de 2026, de modo å assegurâr a regularidade financeira

da CONVENIADA no åmbito da denominada Tabela SUS paullsta.

ä.3. Õ mentante I seF FspËrescde está sr$ eenfermldade €@Êñ s Fiane de Trabalhe

previamente apresentado e aprovado, gåråntindo å corrctË aplleação e a regularidade dos

pagamentos. O presente termo adltlvo formaiiza a utlllaaçäo dos valore$, assegurando

transparência, legalidade e continuldade dos servlços ambulatorlais e hospltalares prestados à

população, cuja interrupçäo poderia comprometér å asslstênela e a execuçäo das ações pactuadas,

razão pela qual se faz impreseindfvel a autorlzação e o repêsse lmediato.

qÉgsußÍeSeqpm

ÞAg ÞtsPrstçÕEs ËERA¡3

3.1. Dlsclpllnar a ãutorizãçäö ftnaneeira eia utilireçãe de raeurso pnovenic¡rte da

Tabela SUS Paulista, os quais serão repassados à CCINVENIADA e autorizado os pagamentos das

despesas constantes no plano de apllcaçäo mediante proecssåmeRto e aprovação dos serviços

hospitalares e ambulatoriais do SUS, observando-se integralmente as dlsposiçðes do Plano de

Trabalho, os critérios técnicos, e äs normas regulamentares aplicáveis, de rnodo â assegurar a

adequada alocação dos recursos e a conformidade com os obJetívos pactuados neste Termo

Prefeitura Municipal de Guar¡ba

{{
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Aditivs.

3.2, A eCINVËNlAÞA fará juu à atrterirøçåto de pagamante cté e llmite financeiro

creditado, referente ao valor apurado pela exeeuçäo da Tabela SUS Paullsta (regulamentada pela

Resolução 5S n" 198, de 29 de dezembro de 2023 - Anexos l, ll e lll), da competência do mês de

dezembro de 2025, cujo valor e pagamento se eonfirmam após produçäo aprovada pelo Ministério

da Saúde, por melo dos sistemas 5lHÞ - Slstemc de lnfermaçðes Hospitalares (lnternaçöes SUS) e

SIASUS - Sistema de lnformação Ambulatorlal, bem eomo do acréselrno do valor correspondente

aos rendimentos provenientes da aplieaçäo flnancelra e dos saldos remånescentes das rubricas

referentes aos meses de janeiro e feverelro de 2A26.

erÁpsulA üurunËIr

ÞO VAIÕR

4.3.. O valor de repãsse previste na labels 5U5 Faulista da eompetêneia de

dezembro de 2025, descritos na Tabela L - Do Valor Apurado, e dlvulgados pela SES/SP, no valor de

RS 142.805,49 (cento e quarenta e nove mll, oltoeentos e cinco reais, e quarenta e nove centavos),

bem como do valor de RS 25.693,90 (vinte e cinco mll, seiscentos e noventa e três reais, e noventa

centavos), que corresponde a recursos oriundos dos rendimëntCIs provenientes da aplicação

financeira e do saldo remanescente das rubricas dos meses de janeiro e fevereiro de 2026,

destinam-se ao custeio das despesas do mês de mürçö de ZtZ6.

4.2. O ffiontaRte global obJeto eieste termo é de nS !.69.¡lgg,ilg (ecnto g sessenta e

oito mil, quatrocentos e noventa e nove reais, e trinta e nove centavos), correspondente ao

processamento da competência dezembra de 2025 da Tabela SUS Faulista, publicado pela

Resolução SS ns 37, de 24 de fevereiro de 2026, e dos rendimentos provenientes da aplicação

financeira e do saldo remanescente das rubricas referentes dos meses de janeira e fevereiro de

2426.
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e¡-,ÅusuLA .gurn¡rår

ÞA pRoG RnrvraçAo üRçAME NrÁn¡e

5.1. O valor de eomplementaçåo Érrä päetuado serú eugteede €€t+¡ Feeursos do

Tesouro do Estado, nos termos do artlgo 2s, $ 3e, da Resoluçäo SS ns Lg8/2023, estando

discriminado nas tabelas anexas que integram este instrumento:

' Tabele t, * De valor Apureeie

.Tabela 2 * Flano de Apllcaçãe do Recursei Flnaneelro;

.Tabela 3 - Plano de Aplicaçåo do Recurso Flnancelro por Þespesa

" TÉIEËLå 1* BË lfA¡-€$i AFURAÊ$

- TABË|-A 2 - ptANO ÞE ApL¡eÁ,çÃO nO REeURSO HNArueËlRö

Av. Evaristo Vaz, 1.190 - Centro - Fone: (016) 3251-9422 - CEP 14840-970 - Cx. Postal, 49

Estadual Tabela SUS Paulista - dezembro/21z' 142.80s,49

Rendimento aplicação financeira e saldo remanescente de jan e fev/2026 25.693,90

Total 168.499,39

Ordem,

1

Complementação do Custelo - Serviços

Médicos (Plantões Retaguarda, lnternaçöes
SUS, Cirurgias Eletivas, Nticleo lnterno de
Reguiação, Dir"etor Técnico)

80,679,98 0,û0 s0.679,98 47,18

-)

Complementação do Custeio - Serviços

Hospitalares (Folha de Pagamento, Materiais

Médicos hospitalares/OpME, Gêneros

Alimentícios, Materiais de Consumo, Serviços

de Terceiros, Locações, Utilidade Fública,

Combustível)

62.I25,51 25.693,90 87.879,4t 52,82

1¿t2.go5r4g 168.499,39 too%

E-mail: guariba@guariba.sp.gov.br

$



Prefeitura Municipal de Guariba
ESTADO PT SNO PAULO

cNPJ 48 664.304/0001 -80

- TABELA 3 - prANo DE ApLtcAçÄo oo REcuRso FtNANcEtRo - poR DEspÊsAs

çrÁusuLå, qrxre;

Do FRAUo ur v¡sÊp¡clg

6.L. O präzô de vigênela do ¡rresente terme aditfvo, será de g0 dias, eeimpreendende

o período de 09 de março a 08 de abril de 2A26,

cúusu¡-a_sÊnnnn:

DA ÞorAçÃo onçeuerurÁR¡a

7.1. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta das dotaçöes

próprias da Lei Orçamentária Anual, classificadas sob o código

02.05.01.10.302.0039.2.L2ûOOO.3.3.90.39 (Recurso Estadual), relativas à contratualização de

serviços de saúde pública no exercício de 2026, podendo ser suplementadas se necessário, na

forma da legislação em vigor, cabendo à SECRETARIA os repasses financeiros na forma estabelecida

e pactuada pelas partes, durante a vigência do presente termo aditivo,
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HOSPITAL

sus PA6(}|J
RECURSO FEDERAL +
. : MT,NICIPAL

corurururnraçÃo
TASELA SUs PAULISTA

sERVrços wÉorcos 651.101,41 46s.413,56 80.679,98

REc. HUMANoS - snúnto/rrucnncoTnescrsÃo 804.800,s4 684.702,95 74.2I9,41

MEDICAMENTOS 3L579,24 29.999,99 0,00

OXIGENIO 11,000,00 10.450,00 0,00

MATERTAL wÉo. r Hosp/opME 37.78t,84 3s.887,47 4.300,00

oÊruenos nLlrrnrrurfclos 17.200,00 1"6 4.300,00

MATERIAIS DE CONSUMO 30.000,00 28.s00,00 0,00

sERVrçOS DE TERCETROS 73.634,20 66.7t6,49 s.000,00

locnçÕes DTvERSAS 15.24L,71 13.529,63 0,00

UTILIDADE PUBLICA 32.400,00 30.780,00 0,00

COMBUSTIVEL 7.500,00 7.125,00 0,00

SADT r NTERNO/PRONTO SOCORRO t7.052,t9 17.052.19 0,00

PROCEDIMENTOS DE UROLOGIA 12.767,82 10.399.59 0,00

FAcoEMULstFrcnçÃo coM tMILANTE DE LENTE 19.290,00 19.290,00 0,00

TRATAM ENTO ESCLEROSANTE 39.262,00 39.262,00 0,00
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CLA,.U$ULA öTTAVA:

DAs DEMA¡s c¡-Áusu¡-ns

6.1. Fermaneeem em vlger È ëöni efieáeia plena, todac as demais eláusulas do

Convênio de Assistência à Saúde ¡cotuvÊUtO Ne. 01/2023/, que integram, de forma complementar,

a entidade CONVENIADA ao SISTEMA tJrulCO Of SRÚOE, conforme Plano de Trabalho, desde que

näo conflitem ou colidam cÕm os critérios e as condlçðes de repässes de reeursos financeiros, e

com eventuais ajustes de metas quantltatlvas e qualltat¡vas, prevlstos nas respectlvas cláusulas

deste presente 45e Termo de Aditanrento.

e$qguu t¡g"runi

ons clÁusuLAs Þo con¡vÊn¡lo ÞA coNtnEruallznçAo

9.1.. Ratificam-se expressamente äs segulntes cláusulas do Convênio ne Oi"lZO23

a. CHUSUtA SEGUNDA - "Das responsabilidades da Conveniada,,.

b. CLÁUSULATERCETRA - "Das Responsabilidades da Secretaria,,.

c. etÁUSUte SEXTA - "Da Aplicaçäo do plano de Trabalho,,.

d. CIAUSULA NONA - "Da Prestaçäo de Contås,,,

e. CtÁusuta oÉClMn - "Do Aeömpanhamento e de Avallação,,.

etAuåul4 PÉq¡nñs;

DA pUBUeÅçAÐ

10.1. O presente termo de aditamento será publicado, pot extrat€, rEs ÞiÉplp Õflelal

do Estado, e na lmprensa Oficial do Município, como condição indispensável a sua eficácia, com

fundamento no parágrafo único, do artigo 61, da lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,

para efeito de definição dos valores dos recursos municipais, a serem repassados; da condiçäo dos

repasses dos recursos federais; e, da validação dos eventuais ajustes de metas e indicadores do

Plano deTrabalho, observadas as disposições pertinentesdocaput do artigo 116, do acima citado

diploma legal. ,{4
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etÁusut-E oÉc¡ nnn pRtME!RA:

DAs DtsPoslçöes FtNAts

11.1. E por estarem às partes Justas e aeordadas entre si, asslnam o presente

instrumento de aditamento ao Convênio n" Ot l2Ù2g, com a definição de critérios e condições de

repasses de recursos e eventuais de metas do Plano Operativo (Plano de Trabalho), em 3 (três) vias

de igual e inteiro teor, na Bresença de duas testemunhas, abaixo identificadas e signatárias, para

que sejam produzidos todos os jurídicos e legals efeltos"

Guarlbal5P, 09 de Março de ä026.

(L Crt ¿

MARIA
Secretária

o
untc td Saúde P r

h¡ANäËR

nta Casa

7
Þ¡As MÅNçANe JUNtgR

Prefeito Municipal de Guariba

Testem¡¡nhas:

Nome:

CPF: j6 ¡'oB+4 2^ý Neme¡ Þoì o^. M, ¿l¡ )*y
€FF¡ å\q,¿8ø, ¿sÝ- Ìq
år*inatura¡ ùrftoAssinatura: s
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